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ESTADO DE SERCIPE
CÂMARA MUNICIPAL DE INDIAROBA

CONTRATO no 02/ 2022

CONTRATO DE PRESÍAçÁO DE SERyÍçOS^ QUE
ÊNTRE SI CELEBR,AN, DE UN LADO, A CAIIARA
,,|,'NICIPAL DE INDTAROBÂ, E, DO OUTRO, A
ÉNPRESA 3ÍECNOS COMERCTAL LTDA.-ME, NOS
ÍERMOS ADTANIE DELINEADOS,

A CÂMARA MUNICIPAL DE INDIAROBA, inscrita no CNPJ sob no 16.455.339/OOOI-12,
localizada na Rua Marechal Deodoro da Fonseca, no 01 - Centro, na Cidade de Indiaroba,
Estado de sergipe, doravante denominada CoNTRATANTE, neste ato representada por seu
presidente, o 

-sr. Moacl cesar Gois, e a Empresa 3TECNOS COMERCIAL LTDA.-ME

inscrita no CNPJ no 23.821.789/0001-47, sediada à Rua Honor Gregório Santos, 44 -
Bairro Grageru, na Cidade de Aracaju, Capital do Estado de Sergipe, doravante

denominadá CóNTRATAOA, neste ato 
- 
representada por seu Procurador, o Sr. Fábio

Menezes de Almeida, portador do cPF sob no 887.610.6!5-49, têm justo e acordado

entre si o presente Contrato de Prestação de Serviços, acordo com as disposições

iàjuiamentares contidas na Lei no 8.666; de 21 de junho de 1993, e suas alterações;

mõdiante cláusulas e condições seguintes:

cLÁusuLA PRIMEIRA - DO OBJETO íaÉ. 55,.inciso I' da Lel no 8'F6-6/93.r.1.

o pre§""te c"ntrat" tem por oujeto o direito de uso do software ERP Contabilis e seus

i"Jp"-ãti*i ,ódrlot, ilanejamento orçamentário, Administrativo e Financeirô,

contabilidade e Lei 131, controle Interno, rótna ae Pagamento, Gestão de Pessoal, Portal

ãã Serviaor púbtico, Aimoxarifado, Patrimônio e Portão do Cidadão (Lei de Acesso a

i"f*.riãã1, p*;g;t" Câmara Municipal, de acordo com as especificações constante,s da

i"L,.igibi,d-Jáá à" Licitação e seus anexos, e proposta da Contratada, que passam a fazer

fu.t"- int"gr"nte deste instrumento, de acordo com o art' 55, XI da Lei no 8'666/93'
independentemente de suas tra nscrições.

CúUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUCÃO íATt. 55. iNCiSO II' dA LEi NO

8.666/93).
õiãffir"rão executados pela CoNTRATADA, sob a forma de execução indireta, em

*gi." aã 
".preitada 

por preço global, de acoÍdo com as necessidades da CoNTRATANTE,

nílá.ut à nai condições ésúLeÉciaai na Cláusula Quinta deste instrumento, visando à

perfeita consecução do objeto deste Contrato'

CúUSULA TERCEIRA - DO PRECO, DAS CONDICõES DE PAGAMENTO íATt' 55'

inclso III. da Lêl nô 8.666/93)'
i@parcelaSmenSaisdeR$1.450,00(milquatrocentose
ãnãrãntu-r"uir). perfazendo o presente Contrato um valor total estimado de R$17.400,00

ídezessete mil e quatrocentos reais).
i"ü"j"ô-p;;;.ã"[" 

-t"? 
ãr"luaão após liquidação da despesa, n9 prazo de até 1s

iqrin.e) d'ias, mediante a apiesentação de i'tota 
-Fiscal/Fatura, 

devidamente certificada

ààiá rlÉirãt'ponsável pelo recebimento da Prestação de serviços'

!2" - Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar' juntamente com o

documento de cobrança, prãrà a" regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual.e

úrrilipur, pr"r" oe reóutáriãaáe pe.u-nte o FGTS - cRF, além da CNDT'

ti. _'f,fennum pagariento ierá'efetuado à Contratada enquanto houver. pendência de

iiouiAacão de ob;ig;Ção finanieira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual'

óà; - úao naverá, sób hipótese alguma, pagamento antecipado'

§jo - ôi ptuçot serão fixos e irreajustáveis, durante o período contratado'
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§6io - No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atuàlização do valor
mencionado no caput desta Cláusula, o Índice Nacional de preços ao éonsumidàr -
INPC/IBGE.
§7o - Nestês preços estão incluídos todas as despesas que, direta ou indiretamente.
decorram da execução deste Contrato, inclusive custos com pessoal, encargos sôciais,
trabalhistas e previdenciários, administração, trlbutos, emolumentos e contribuições de
qualquer natureza.

cúusulA oUARTA - DA VIGÊNCIA íArt. 55. Inciso IV, da Lei no 8.666/93)
O presente Contrato terá prazo de vigência até 37/12/2022 (trinta e um de dezembro de
dois mil e vinte e dois).

CLÂUSULÂ OUINTÀ . DÂ EXECIICÀí| D(l SERVICOS íArt.55. inciso IV. dâ Lêi no

CLÁUSULA SÉTIMA - DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES (aTt. 55,
inciso VII ê XIIL da Lei no 8.666/931.
A Contratada, durante a vigência deste Contrator compromete'se a:
. Prestar os serviços profissionais constantes da clausula primeira deste instrumento;
. Comparecer à sede da Câmara, no município, quando necêssário, a fim de orientar e
acompanhar "in loco" os serviços decorrentes deste contrato.
. Manter, durante toda a execução do contrato, as obrigações inicialmente pactuadas.

A Cgntratante, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:
. Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados.
. Proporcionai à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das
obrigações decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei no 8.666/93;
. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionadã com a execução dos
serviços, diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas'

CLÁUSULA O AVA - DAS PENALIDADES E MULTAS íArt. 55, inciso VII. da Lei no
8.666/93)
Pelo atraso injustíficado na execução do Contrato, pela inexecução total ou parcial dq
objeto pactuado, conforme o caso, o Contratante poderá aplicar à Contratada as seguintes
sanções, previstas no art. 87 da Lei no 8.666/93, garantida a prévia defesa:
I - advertência;
II - multa de 0,5olo (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 10olo (dez por
cento) sobre o valor do Contrato, em decorrência de atraso injustificado no fornecimento;
Iu - multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de
inexecução total ou parcial do mesmo;
IV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Administração do Contratante, pelo prazo de até 2 (dois) anos; I

I

,(
I

8.666/93)
õ§ serriços deverão ser executados de acordo com o constante na propgsta e:;m
conformidade com o constante no procedimento de Disperisa de Licitação, e o'seu
recebimento dar-se-á de acordo com o disposto no art. 73, ÍÍ, a e b, da Lei no S.666/93.

cúusulA sExTA - DoTAcÃo oRCAMENTÁRrA íaft. 55. inciso v, de Lei no
8.665/93).
As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no orçamento da Câmara
Municipal de Indiaroba, conformê classificação orçamentária detalhada abaixo:
> UO: 0101- Câmara Municipal de Indiaroba
) Ação: 01.031.0008.2001 - Manutenção das Atividades do Poder Legislativo
) Classificação de Despesa: 3390.40.00 - Serviços de Tecnologia da Informação e
comunicação - Pessoa Ju rídica
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V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração pública.
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Independentemente de notificações ou interpelações judiciais ou extrajudicials, constituem
motivos para rescisão do Contrato as situações previstas nos artigos 77 e 78, na forma do
artigo 79, da Lei n" 8.666/93. :

§1o - O presente Contrato poderá ser rescindido, também, por conveniência
administrativa, a Juízo do Contratante, sem que caiba à Contratada qualquer ação ou
interpelação judicial,
§2o - No caso de rescisão do Contrato, o Contratante fica obrigado a comunicar tal
decisão à Contratada, por escrito, no mínimo com 30 (trinta) dias de antecedência.
§3o - Na ocorrência da rescisão prevista no "caput" desta cláusula, nenhum ônus recairá
sobre o Contratantê em virtude desta decisão, ressalvado o disposto no § 20 do artigo 79
da Lei no 8.666/93 e alterações.

cúusutl oÉctua - oos ornettos oo coxrnanetrr lro caso or nescrsÃo
íAÉ.55. Inciso IX. da Lei no 8.665/93).
Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece, de
logo, o direito da Côntratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigd
80 da Lei no 8.666/93.

cúusur-l oÉcrul pnruerm - ol lecrsucÃo eplrcÁvel À rxrcucÃo oi5
CONTRATO E OS CASOS OMISSOS íart. 55, Inciso XII da Lei no 8.666/93).
O presente Contrato fundamenta-se:
I - nos termos da Dispensa que, simultaneamente:

. constam do Processo Administrativo que a originou;

. não contrariem o interesse público;
II - nas demais determinações da Lei 8.666/93;
III - nos preceitos do Direito Público;
Iv - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do
Direito Privado.
Pârágrafo Únlco - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em
decorrência deste Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião,
Termo Aditivo.

ar ítrcrrr r nÉrrrrr eEêrrrrn^ Ft^c 
^l

Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no
artigo 65 da Lei no 8.666/93, desde que devidamente comprovados.
§1o - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos e supressões que se fizerem necêssários, até o limite legal previsto no art. 65,
§10 da Lei no 8.666/93, calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato.
§2o - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta
condição, salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de açordo
com o art. 65, §2o, II da lei n" 8.666/93.

clÁusur-l oÉàrúr rencerm - oo lcoupauaueuro e oa rrscÀlrzacÂo I

íArt. 67. Lêi no 8.666/93).
Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei no. 8.666/93 ficará designado servidor
nomeado em portaria êspecifica apensa a este instrumento contratual, parJacompanharê
fiscalizar a execução do presente Contrato.
gfo - À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da
execução do Contrato com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados
para garantir a qualidade desejada.
§2o - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades
contratuais,
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ESTADO DE SERGIPE
CÂMARÂ MUNICIPAL DE INDIAROBÀ

cúUsULA DÉCIMA OUARTA - DO FORO
As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Indiaroba, Estado de Sergipe, como
único competente para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do
presente Contrato, com renúncia expressa por qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento, na
presença de 02 (duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais.

Indiaroba/SE, 03 de janeiro de 2022.

\L\ttr\-r ( -r §-'- (--*' -'

\-l Moaci cesar Gols
Câmara n I de Indiaroba

c TANTE

!A*",o"Fábío M
Procurador da os Comercial Ltda,-ME

TADA

TESTE M UN HAS:

I-

II-
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